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Ementa: REVOGA A LEI N° 5.745. DE 03 DE FEVEREIRO DE 2015. 

A Câmara Municipal de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova a seguinte 

Lei: 

Art. 1° Fica revogada a Lei Municipa n° 5.745, de 03 de fevereiro de 2015, que "Altera 

dispositivos da Lei n° 5.717, de 17.10.2014, que Dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Câmara 

Municipal de Pindamonhangaba". 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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